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2. N° de servidores que participaram de pelo menos 1 capacitacdo 300 790 N° de servidores que participaram de pelo menos 1 capacitacdo Diretoria de Plangjamento, Administrac@o e Logistica - DIPLAN

3. Percentua de espécies ameacadas com Plano de Acdo Nacional 35% 35% (N° de espécies ameagadas com PAN)*100/(N° total de espécies ameagadas) Diretoria de Pesquisa, Avaliagdo e Monitoramento da Biodiversidade
(PAN) - DIBIO

4. Percentual de UCs Federais que dispde de plano de manejo apro- 37% 37,14% (N° de UCs Federais que dispbe de plano de manejo aprovado)*100/(N° total  |Diretoria de Criacdo e Manejo de Unidades de Conservagéo - DI-
vado de UCs Federais) MAN

5. Percentual de solicitagdes de autorizagdo para pesquisa analisadas 80% 97,97% (N° de solicitacdes de autorizagdo para pesquisa analisadas antes do término do |Diretoria de Pesquisa, Avaliagdo e Monitoramento da Biodiversidade
antes do término do prazo legal prazo legal) *100/(N° total de solicitagBes deautorizagdo para pesquisa rece- - DIBIO

bidas)
6. Percentual de RDS, Resex, e Flonas que possuem populagdes tra- 22% 26% (N° de RDS, Resex e Flonas que possuem populagdes tradicionaiscom cadastro |Diretoria de Agdes Socioambientais e Consolidagdo Territorial em
dicionais, com cadastro de usuérios atualizado de usuério atualizado) *100/(N° de RDS,Resex e Flonas que possuem popu- Unidades de Conservagéo - DISAT

lagBes tradicionais)
7. N° de UCs Federais com limites demarcados 65 57 N° de UCs Federais com limites demarcados Diretoria de AgBes Socioambientais e Consolidagdo Territorial em

indice de Desempenho Institucional Médio (IDIM) = 100%

PORTARIA N® 68, DE 14 DE JUNHO DE 2012
Cria a RPPN Gibedo.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAGCAO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, no uso das atribui¢des que Ihe sdo conferidas pelo art. 21,
inciso VII, do Anexo | da Estrutura Regimental aprovada pelo De-
creto n° 7.515, de 08 de julho de 2011, publicado no Diério Oficial da
Unido do dia subsequente e pela Portaria n® 304, de 28 de marco de
2012, da Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidéncia da
Republica, de 28 de margo de 2012, publicada no Diério Oficia da
Uni&o de 29 de mar¢o de 2012; Considerando o disposto no art. 21 da
Lei n° 9.985, de 18 de julho de 2000, que ingtituiu o Sistema Na-
cional de Unidades de Conservacao da Natureza; no Decreto n° 4.340,
de 22 de agosto de 2002, que o regulamenta; no Decreto n° 5.746, de
05 de abril de 2006, que regulamenta a categoria de unidade de
conservacdo de uso sustentavel, Reserva Particular do Patriménio
Natural - RPPN; e na Instru¢cdo Normativa ICMBio n° 07, de 17 de
dezembro de 2009; e, Considerando as proposi¢des apresentadas no
Processo ICMBio/MMA n° 02070.003358/2011-57, resolve:

Art. 1° - Criar a RPPN GIBEAO, de interesse publico e em
caréter de perpetuidade, em uma é&rea de 31,29 ha (trinta e um hec-
tares e vinte e nove ares), localizada no municipio de Presidente
Médici, estado de Rondénia, de propriedade de Deneton Vitorino da
Silva e Maria Lopes de Souza, congtituindo-se parte do imével de-
nominado Sitio Gibedo, registrado sob a matricula n.° 5239, registro
n° 1, ficha n° 01, de 27 de maio de 2009, no Registro de Iméveis da
Comarca de Presidente Médici/RO.

Art. 2° - A RPPN Gibedo tem os limites definidos a partir do
levantamento topogréfico constante no processo citado acima, con-
forme descrito a seguir: Inicia-se a descricdo deste perimetro no
vértice DTFM 1564, de coordenadas N 8.770.675,135m e E
633.165,637m; situado a N (Norte) do lote, no limite da faixa de
dominio da estrada vicinal da linha 118; deste, segue confrontando
com o lote 14 da gleba 47, com o seguinte azimute e distancia
174°03'40" e 882,32m até o vértice DTFM 1568, de coordenadas N
8.769.797,553m e E 633.256,927m; deste, segue confrontando com a
area remanescente (parte explorada) os seguintes azimutes e dis-
tancias 303°28'36" e 389,48 m até o vértice DTFM1567, de co-
ordenadas N 8.770.012,387m e E 632.932,060m; 328°00'16" e
374,12m, até o vértice DTFM1566, de coordenadas N
8.770.329,677m e E 632.733,829m; deste, segue confrontando com o
lote 12 da gleba 47 com o seguinte azimute e distancia; 355°31'34" e
338,89m até o vértice DTFM 1556, de coordenadas N 8.770.667,535m
e E 632.707,394m,; situado no limite da faixa de dominio da estrada
vicina da linha 118; deste, segue pelo limite da faixa de domino da
referida estrada vicinal, com o seguinte azimute e distancia 89°02'59"
e 458,31m até o vértice DTFM 1564, ponto inicial da descri¢do deste
perimetro. Todas as coordenadas aqui descritas estdo georreferen-
ciadas a0 Sistema Geodésico Brasileiro, a partir das estagoes ativas
RBMC - ROJ, de coordenadas N 8.798.914,058 m e E
613.760,511M, (localizada na Cidade de Ji Paran&RO) e RBMC -
ROGM, de coordenadas N 8.806.946,080 m e E 245.204,658 m,
(localizada na Cidade de Guajara Mirim - RO) representada no Sis-
tema UTM, referenciada ao Meridiano Central n° 63°00', fuso - 20
tendo como datum o SAD 69; Todos os azimutes e distancias, érea e
perimetro foram calculados no plano de projecdo UTM.

Art. 3° - A RPPN sera administrada pelos proprietarios do
imovel, que serdo responsaveis pelo cumprimento das exigéncias con-
tidas na Lei n° 9.985, de 18 de julho de 2000, e no Decreto n.° 5.746,
de 05 de abril de 2006.

Art. 4° - As condutas e atividades lesivas a rea reconhecida
como RPPN criada sujeitardo os infratores as sancOes cabiveis pre-
vistas na Lei n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e no Decreto n°
6.514, de 22 de julho de 2008.

Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicac&o.

ROBERTO RICARDO VIZENTIN

PORTARIA N° 69, DE 14 DE JUNHO DE 2012

Cria a RPPN Gdlia

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVACAO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, no uso das atribui¢des que Ihe sdo conferidas pelo art. 21,
inciso |, do Anexo | da Estrutura Regimental aprovada pelo Decreto
n° 7.515, de 08 de julho de 2011, publicado no Didario Oficia da
Uni&o do dia subsequente e pela Portaria n°® 304, de 28 de marco de
2012, da Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidéncia da
Republica, de 28 de marco de 2012, publicada no Di&rio Oficia da

Uni&o de 29 de mar¢o de 2012. Considerando o disposto no art. 21 da
Lei n° 9.985, de 18 de julho de 2000, que ingtituiu o Sistema Na-
ciona de Unidades de Conservacao da Natureza; no Decreto n° 4.340,
de 22 de agosto de 2002, que o regulamenta; no Decreto n° 5.746, de
05 de abril de 2006, que regulamenta a categoria de unidade de
conservagao de uso sustentavel, Reserva Particular do Patriménio
Natura - RPPN; e na Instrugdo Normativa ICMBio n° 07, de 17 de
dezembro de 2009; e, Considerando as proposi¢des apresentadas no
Processo ICMBio/MMA - ICMBio n° 02070.004448/2010-84, re-
solve:

Art. 1° - Criar a Reserva Particular do Patriménio Natural -
RPPN GALIA, de interesse publico e em caréter de perpetuidade, em
uma érea de 55,98 ha (cinqlienta e cinco hectares, noventa e oito
ares), localizada no municipio de Guaramiranga, Estado do Ceara, de
propriedade de Amarilio Proenca de Macédo, constituindo-se parte
integrante do imével denominado Sitio Nova Olinda, registrado sob a
matricula n® 609, R. 1, livro 2 em 06 de novembro de 2007, no
Registro de Iméveis da Comarca de Guaramiranga - CE.

Art. 2° - A RPPN Gdlia inicia-se a descricdo no vértice 1
situado no portdo de entrada para a Sede do Sitio Nova Olinda, de
coordenadas N 9530655,12 e E 507198,31; deste segue, com azimute
verdadeiro de 109°06'56,0" e distancia de 38,10 m até o vértice 2 de
coordenadas E: 507.234,31 m e N: 9.530.642,64 m; deste segue, com
azimute verdadeiro de 104°02'09,9" e distancia de 20,94 m até o
vértice 3 de coordenadas E: 507.254,62 m e N: 9.530.637,57 m; deste
segue, com azimute verdadeiro de 97°35'40,8" e distancia de 40,69 m
ate o vértice 4 de coordenadas E: 507.294,96 m e N: 9.530.632,19 m;
deste segue, com azimute verdadeiro de 105°25'19,4" e distancia de
17,98 m até o vértice 5 de coordenadas E: 507.312,29 m e N:
9.530.627,41 m; deste segue, com azimute verdadeiro de 131°08'20,4"
e distancia de 34,52 m até o vértice 6 de coordenadas E: 507.338,29
m e N: 9.530.604,70 m; deste segue, com azimute verdadeiro de
107°13'39,2" e distancia de 40,36 m até o vértice 7 de coordenadas E:
507.376,83 m e N: 9.530.592,75 m; deste segue, com azimute ver-
dadeiro de 91°48'14,3" e distdncia de 37,97 m até o vértice 8 de
coordenadas E: 507.414,78 m e N: 9.530.591,55 m; deste segue, com
azimute verdadeiro de 63°00'15,1" e distancia de 17,77 m até o
vértice 9 de coordenadas E: 507.430,62 m e N: 9.530.599,62 m; deste
segue, com azimute verdadeiro de 49°49'14,8" e distancia de 17,60 m
até o vértice 10 de coordenadas E: 507.444,06 m e N: 9.530.610,97
m; deste segue, com azimute verdadeiro de 84°54'04,8" e distancia de
44,26 m até o vértice 11 de coordenadas E: 507.488,15 m e N:
9.530.614,91 m; deste segue, com azimute verdadeiro de 180°00'00,0"
e distncia de 47,52 m até o vértice 94 de coordenadas E: 507.488,15
m e N: 9.530.567,38 m; deste segue, com azimute verdadeiro de
120°08'36,9" e distancia de 29,93 m até o vértice 95 de coordenadas
E: 507.514,03 m e N: 9.530.552,35 m; deste segue, com azimute
verdadeiro de 154°42'37,5" e distancia de 40,95 m até o vértice 96 de
coordenadas E: 507.531,52 m e N: 9.530.515,33 m; deste segue, com
azimute verdadeiro de 168°39'14,9" e distancia de 48,80 m até o
vértice 97 de coordenadas E: 507.541,12 m e N: 9.530.467,48 m;
deste segue, com azimute verdadeiro de 130°32'44,1" e distancia de
71,77 m aé o vértice 98 de coordenadas E: 507.595,65 m e N:
9.530.420,83 m; deste segue, com azimute verdadeiro de 155°53'07,2"
e distancia de 34,07 m até o vértice 99 de coordenadas E: 507.609,57
m e N: 9.530.389,73 m; deste segue, com azimute verdadeiro de
185°34'02,2" e distancia de 23,96 m até o vértice 100 de coordenadas
E: 507.607,25 m e N: 9.530.365,88 m; deste segue, com azimute
verdadeiro de 212°26'03,3" e disténcia de 81,63 m até o vértice 101
de coordenadas E: 507.563,47 m e N: 9.530.296,99 m; deste segue,
com azimute verdadeiro de 173°10'23,3" e distancia de 45,66 m até o
vértice 102 de coordenadas E: 507.568,90 m e N: 9.530.251,65 m;
deste segue, com azimute verdadeiro de 145°48'34,1" e distancia de
28,80 m até o vértice 103 de coordenadas E: 507.585,08 m e N:
9.530.227,82 m; deste segue, com azimute verdadeiro de 104°47'42,5"
e distancia de 30,48 m até o vértice 104 de coordenadas E:
507.614,55 m e N: 9.530.220,04 m; deste segue, com azimute ver-
dadeiro de 85°24'47,6" e disténcia de 44,17 m até o vértice 105 de
coordenadas E: 507.658,58 m e N: 9.530.223,57 m; deste segue, com
azimute verdadeiro de 46°00'55,5" e distancia de 65,71 m até o
vértice 106 de coordenadas E: 507.705,87 m e N: 9.530.269,21 m;
deste segue, com azimute verdadeiro de 10°14'05,3" e distancia de
46,72 m até o vértice 107 de coordenadas E: 507.714,17 m e N:
9.530.315,18 m; deste segue, com azimute verdadeiro de 1°24'48,0" e
distdncia de 46,92 m até o vértice 108 de coordenadas E: 507.715,33
m e N: 9.530.362,09 m; deste segue, com azimute verdadeiro de
28°44'20,4" e disténcia de 87,12 m até o vértice 109 de coordenadas
E: 507.757,21 m e N: 9.530.438,48 m; deste segue, com azimute
verdadeiro de 113°19'11,4" e distancia de 59,62 m até o vértice 110
de coordenadas E: 507.811,96 m e N: 9.530.414,88 m; deste segue,
com azimute verdadeiro de 93°05'38,5" e distancia de 24,35 m até o
vértice 111 de coordenadas E: 507.836,28 m e N: 9.530.413,56 m;
deste segue, com azimute verdadeiro de 330°58'11,0" e disténcia de
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20,97 m até o vértice 112 de coordenadas E: 507.826,10 m e N:
9.530.431,90 m; deste segue, com azimute verdadeiro de 312°34'43,1"
e distancia de 41,03 m até o vértice 113 de coordenadas E:
507.795,90 m e N: 9.530.459,66 m; deste segue, com azimute ver-
dadeiro de 339°34'01,8" e distancia de 30,47 m até o vértice 114 de
coordenadas E: 507.785,26 m e N: 9.530.488,21 m; deste segue, com
azimute verdadeiro de 18°09'00,2" e distancia de 42,38 m até o
vértice 115 de coordenadas E: 507.798,46 m e N: 9.530.528,48 m;
deste segue, com azimute verdadeiro de 3°16'13,8" e distancia de
25,02 m até o vértice 116 de coordenadas E: 507.799,89 m e N:
9.530.553,46 m; deste segue, com azimute verdadeiro de 327°55'04,1"
e distancia de 56,44 m até o vértice 117 de coordenadas E:
507.769,91 m e N: 9.530.601,29 m; deste segue, com azimute ver-
dadeiro de 351°51'50,8" e distancia de 31,95 m até o vértice 118 de
coordenadas E: 507.765,39 m e N: 9.530.632,91 m; deste segue, com
azimute verdadeiro de 11°12'12,1" e distancia de 28,04 m até o
vértice 20 de coordenadas E: 507.770,83 m e N: 9.530.660,41 m;
deste segue, com azimute verdadeiro de 110°55'53,1" e disténcia de
42,43 m até o vértice 21 de coordenadas E: 507.810,46 m e N:
9.530.645,26 m; deste segue, com azimute verdadeiro de 141°15'49,4"
e distancia de 91,82 m até o vértice 22 de coordenadas E: 507.867,92
m e N: 9.530.573,63 m; deste segue, com azimute verdadeiro de
130°57'46,1" e distancia de 76,34 m até o vértice 119 de coordenadas
E: 507.925,56 m e N: 9.530.523,58 m; deste segue, com azimute
verdadeiro de 77°57'15,9" e distancia de 38,22 m até o vértice 120 de
coordenadas E: 507.962,94 m e N: 9.530.531,56 m; deste segue, com
azimute verdadeiro de 100°15'27,6" e distancia de 53,75 m até o
vértice 121 de coordenadas E: 508.015,83 m e N: 9.530.521,99 m;
deste segue, com azimute verdadeiro de 101°56'18,3" e distancia de
37,09 m até o vértice 122 de coordenadas E: 508.052,12 m e N:
9.530.514,32 m; deste segue, com azimute verdadeiro de 93°43'53,4"
e distancia de 46,70 m até o vértice 123 de coordenadas E:
508.098,72 m e N: 9.530.511,28 m; deste segue, com azimute ver-
dadeiro de 63°56'30,9" e distancia de 74,09 m até o vértice 124 de
coordenadas E: 508.165,28 m e N: 9.530.543,82 m; deste segue, com
azimute verdadeiro de 61°41'32,9" e distancia de 69,29 m até o
vértice 125 de coordenadas E: 508.226,29 m e N: 9.530.576,68 m;
deste segue, com azimute verdadeiro de 317°19'04,1" e distancia de
239,60 m até o vértice 126 de coordenadas E: 508.063,85 m e N:
9.530.752,82 m; deste segue, com azimute verdadeiro de 272°11'36,5"
e distancia de 95,54 m até o vértice 23 de coordenadas E: 507.968,38
m e N: 9.530.756,48 m; deste segue, com azimute verdadeiro de
284°22'08,9" e distancia de 50,44 m até o vértice 24 de coordenadas
E: 507.919,53 m e N: 9.530.768,99 m; deste segue, com azimute
verdadeiro de 299°46'05,5" e distancia de 83,72 m até o vértice 25 de
coordenadas E: 507.846,86 m e N: 9.530.810,56 m; deste segue, com
azimute verdadeiro de 327°12'56,6" e distancia de 44,53 m até o
vértice 26 de coordenadas E: 507.822,75 m e N: 9.530.847,99 m;
deste segue, com azimute verdadeiro de 354°53'54,9" e distancia de
55,73 m até o vértice 27 de coordenadas E: 507.817,79 m e N:
9.530.903,50 m; deste segue, com azimute verdadeiro de 75°29'02,3"
e disténcia de 42,05 m até o vértice 28 de coordenadas E: 507.858,49
m e N: 9.530.914,04 m; deste segue, com azimute verdadeiro de
89°20'39,9" e distancia de 25,89 m até o vértice 29 de coordenadas E:
507.884,38 m e N: 9.530.914,34 m; deste segue, com azimute ver-
dadeiro de 106°31'27,9" e distancia de 104,44 m até o vértice 30 de
coordenadas E: 507.984,51 m e N: 9.530.884,63 m; deste segue, com
azimute verdadeiro de 79°07'03,3" e distancia de 95,51 m até o
vértice 31 de coordenadas E: 508.078,30 m e N: 9.530.902,66 m;
deste segue, com azimute verdadeiro de 86°57'34,8" e distancia de
18,89 m até o vértice 32 de coordenadas E: 508.097,17 m e N:
9.530.903,67 m; deste segue, com azimute verdadeiro de 159°36'52,1"
e disténcia de 40,59 m até o vértice 33 de coordenadas E: 508.111,31
m e N: 9.530.865,61 m; deste segue, com azimute verdadeiro de
133958'33,9" e distancia de 31,08 m até o vértice 34 de coordenadas
E: 508.133,67 m e N: 9.530.844,03 m; deste segue, com azimute
verdadeiro de 157°32'23,1" e distancia de 152,99 m até o vértice 35
de coordenadas E: 508.192,12 m e N: 9.530.702,65 m; deste segue,
com azimute verdadeiro de 188°01'51,0" e distancia de 20,18 m até o
vértice 36 de coordenadas E: 508.189,30 m e N: 9.530.682,66 m;
deste segue, com azimute verdadeiro de 100°47'09,3" e distancia de
51,43 m até o vértice 37 de coordenadas E: 508.239,82 m e N:
9.530.673,04 m; deste segue, com azimute verdadeiro de 101°05'27,4"
e disténcia de 31,69 m até o vértice 38 de coordenadas E: 508.270,92
m e N: 9.530.666,94 m; deste segue, com azimute verdadeiro de
105°06'03,9" e distancia de 34,00 m até o vértice 39 de coordenadas
E: 508.303,74 m e N: 9.530.658,08 m; deste segue, com azimute
verdadeiro de 121°13'06,3" e distancia de 20,11 m até o vértice 40 de
coordenadas E: 508.320,94 m e N: 9.530.647,66 m; deste segue, com
azimute verdadeiro de 131°14'53,7" e distancia de 22,52 m até o
vértice 41 de coordenadas E: 508.337,87 m e N: 9.530.632,81 m;
deste segue, com azimute verdadeiro de 99°24'22,1" e distancia de
44,31 m até o vértice 42 de coordenadas E: 508.381,58 m e N:
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